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TV 
- L / e f e r i n d o ao ponto desta Consu l t a , a que mandei jun tar os papeis 
sobre o Espolio do Bispo de Angolla respondidos pelo Procurador da Co-
roa : Sou Servida estabelecer em R e g r a Que os Espolios, dos Bispos Re-
gu la re s , que só vencem C o n g r u a , como os Ul t ramarinos , morrendo elles 
sem tes tamento , per tencem á sua I g r e j a , isto h e , ao Bispo Successor , 
para os dispender nas suas percisões Episcopaes , nas da sua C a t h e d r a l , 
das suas Parochias , e do seu Clero. Nossa Senhora da Ajuda em 17 de 
Abri l de 1793. ( l ) Com a Rubr ica de Sua Mages tade . 

Nos Manuscritos de J. d7 Abreu Bacellar , nos de M. 
Antonio da Fonceca. 

T 
-A endo Ponderação a que o Tr ibunal do Conselho Ultramarino fôra des-

membrado do Conselho da F a z e n d a , que para os Domínios Ultramarinos 
era Conselho de G u e r r a , e Desembargo do Paço , onde todos os Ministros 
são condecorados com a Car ta do Ti tu lo do-Meu Conselho; e q u e muitos 
dus Minis t ros , de que se compõem, e deve compor o Tr ibuna l pela sua 
Ins t i tu ição , tem as ditas C a r t a s , por haverem sido Governadores , e C a -
pitães Gene raes : Hei por bem , movendo-Me a Jus t iça da Causa nesta 
occasião tão plausivel do Nascimento da Princeza Minha N e t a , que os 
Ministros do Conselho do U l t r a m a r , assim os actuaes , como os que ao 
diante fo rem, sejão condecorados com a Car ta do Ti tu lo do Meu Conse" 
lho. O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do Reino o tenha 
assim entendido , e faça executar com os despachos necessarios nas .oc-
casiões occorrentes. Palacio de Nossa Senhora da Ajuda em 29 de 4.brii 
de 1793. — Com a Rubrica do Pr inc ipe Nosso Senhor. v 

Nos Manuscritos de J. d"* Abreu Bacellar, e nos de M. 
Antonio da Fonceca. 

S e n d o Sua Mages tade Servida por Resolução de 30 de Janeiro proximo 
passadp , ratificar as suas primeiras Ordens a respeito da venda dos bens 
do F i sco , e Reprazalia , e determinando se pozessem do mesmo modo enr 
venda os de Morgado , que não andassem em Administração , oU -estives-
ge.m!doados em perpé tuo , em cuja arrematação havia mandado-suspender 
à t é i h e s e r . p r e sen t e , como,foi , hum M a p p a c i r c u m s t a n c i a ^ ; da quali-

(1) Esla Resolução foi sobre^Consulta da Meza dã Consciência 1 0 de Julho de 
1792 sobre a herança do Bispo do Pará D- Fr . João Evangelista. A'cerca do« Bispoi 
Ultramarino» «Seculares veja-se a Provisão de de Janeiro dç }80p. > ; 

STM-DIDOC-COGES-LEGIS


	download 1
	download 2
	Sem nome



